
LEI MUNICIPAL Nº 5.392/00 
 

Autoriza o Município de Carazinho a ratificar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, 
através da Secretaria da Saúde, objetivando a 
implementação da assistência ambulatorial e 
hospitalar no Hospital de Caridade de 
Carazinho, e dá outras providências. 

 
AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a ratificar o Convênio nº 

191/99, de 23/02/2000, que é parte integrante desta Lei, firmado com o Estado do Rio Grande 
do Sul, através da Secretaria da Saúde, com a finalidade de estabelecimento de ações 
conjuntas para promover e implementar a assistência ambulatorial e hospitalar no Hospital de 
Caridade de Carazinho. 

 
Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes do Convênio, o Estado do 

Rio Grande do Sul repassa ao Município de Carazinho a importância de R$ 216.280,00 
(duzentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais), que deverá ser aplicada em despesas de 
capital, conforme o Plano de Aplicação, contabilizada nas dotações orçamentárias próprias da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

 
Art. 3º - Fica o Município autorizado a  conveniar com o Hospital de 

Caridade de Carazinho, repassando a este os recursos, mantendo-se as mesmas finalidades e 
aplicações, visando o melhor aproveitamento dos mesmos e o princípio da economicidade, 
desde que cumpridas as normas legais da Despesa Pública, controle, aplicação e prestação de 
contas nos prazos estabelecidos. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE MAIO DE 2000 
 
 
 

AYLTON MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
MARIA ELIZABETH R. FENNER 

Secretária Municipal da 
Administração 
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